
Custos de Oportunidade 
 
 
Os chamados “custos de oportunidade” constituem potenciais encaixes de dinheiro, os 
quais deixam de se realizar devido às circunstâncias particulares de uma decisão. Por 
exemplo, no caso de um equipamento usado cuja alienação se adia por mais 1 ano, o seu 
valor venal (de venda no mercado de usados) no estado actual, constitui um custo de opor-
tunidade. Outro exemplo é constituído por um equipamento que pára ou cuja cadência nor-
mal de funcionamento diminui, devido à ocorrência de uma falha de qualidade do processo 
de produção (defeitos, avarias, desafinações, etc.). Estes incidentes podem ter origem no 
próprio equipamento ou noutros a montante. 
 
Se o equipamento constitui um estrangulamento de produção e o tempo perdido não pode 
ser recuperado mais tarde, verifica-se um custo de oportunidade correspondente à perda 
económica da produção que não foi realizada e, logo, não foi vendida. O custo de oportuni-
dade será calculado pelo produto do nº de unidades não produzidas durante o período da 
paragem (ou de diminuição da cadência) pela margem de contribuição unitária. Esta mar-
gem é calculada pela diferença entre o preço unitário líquido de venda e o custo unitário 
variável. 
 
Se o equipamento constitui um estrangulamento de produção, mas o tempo perdido pode 
ser recuperado em tempo extraordinário de trabalho ou aumentando a cadência para um 
regime de menor rendimento, verifica-se um custo de oportunidade o qual é, desta vez, 
igual ao montante de horas extraordinárias pagas a todo o pessoal que as realizou ou ao 
incremento do custo variável de produção, respectivamente.  
 
Exemplo 
 
Um produto é produzido numa linha ao ritmo de 500 unidades/hora e é vendido por 20 
€/unidade. A sua estrutura de custos é a seguinte:  
 

Custo variável:  
Matéria-prima:     7 €/unidade 
Transformação (energia, consumíveis, etc.):  2 €/unidade 

Custo fixo (mão-de-obra, amortizações, etc.):  5 €/unidade  
Total:       14 €/unidade 

 
a) Qual o custo de oportunidade de cada hora perdida de produção não recuperável noutra 

ocasião? 
b) Qual o custo de oportunidade de cada hora de produção diferida e recuperada em horas 

extraordinárias por 6 operadores que custam à empresa 30 €/hora extra e por operador? 
c) Qual o custo de oportunidade de uma unidade de produto quando a empresa se vê obri-

gada a aumentar a cadência para 600 unidades/hora, correspondente a um regime com 
um rendimento 15% abaixo do óptimo (ou 15% acima do custo variável mínimo) de 
forma a compensar o tempo perdido de uma paragem? 



d) Qual o custo de oportunidade de cada hora de funcionamento quando a empresa se vê 
obrigada a diminuir a cadência para 400 unidades/hora, correspondente a um rendimen-
to 20% abaixo do óptimo (ou 20% acima do custo variável mínimo) e esta produção 
perdida não é recuperável noutra ocasião? 

e) Qual o custo de oportunidade de cada hora de funcionamento quando a empresa, impos-
sibilitada de produzir, compra o mesmo produto a um parceiro de indústria por 14 
€/unidade? 

f) Nas condições da alínea a), o controlo de qualidade realizado à saída da linha rejeita 
uma parte dos produtos. Estas não conformidades totalizam em média 2%. Qual o custo 
de oportunidade de cada hora de funcionamento? 

 
Resolução 
 
a) A margem de contribuição unitária (perdida) é calculada pela diferença entre o preço de 

venda líquido e o custo variável: 20 – (7 + 2) = 11 €/unidade. Esta margem de contri-
buição (m.c.) pode ser dividida nas duas parcelas seguintes: 

 
m.c. para cobertura dos custos fixos:  5 €/unidade 
m.c. para formação do lucro:   6 €/unidade 
Total:       11 €/unidade 

 
O custo horário de oportunidade será igual ao produto da margem de contribuição uni-
tária pela produção perdida, ou seja, 11 x 500 = 5.500 €/hora de paragem. 

b) Neste caso, o custo horário de oportunidade será: 6 x 30 = 180 €/hora de paragem. 
c) A empresa não perde a venda mas produz com um custo variável 15% mais elevado. O 

custo de oportunidade será então apenas 0,15 x (7 + 2) = 1,35 €/unidade. Ou, de uma 
forma mais elaborada, a m.c. era 11 €/unidade e agora é de 20 – (7 + 2 + 1,35) = 9,65 
€/unidade. Logo, o custo de oportunidade será igual à diferença entre as m.c., ou seja, 
11 – 9,65 = 1,35 €/unidade. A produção recuperada representará então um custo de 
oportunidade de 600 x 1,35 = 810 €/hora. 

d) A empresa perde a venda da diferença entre a produção nominal e a real, ou seja, 500 – 
400 = 100 unidades/hora. O custo de oportunidade por esta produção perdida será 100 x 
11 = 1.100 €/hora. Mas, para além desta, a produção conseguida de 400 unidades/hora é 
degradada, apresentando um custo variável superior de 0,20 x (7 + 2) = 1,80 €/unidade. 
Logo o custo de oportunidade total será 1.100 + 400 x 1,8 = 1.820 €/hora.   

e) Neste caso, a empresa ganha apenas 20 – 14 = 6 €/unidade, quando podia ganhar 11 
€/unidade. A empresa perde pois 11 – 6 = 5 €/unidade ou 500 x 5 = 2.500 €/hora. 

f) A linha processa 500 unidades/hora. Destas, 0,02 x 500 = 10 unidades são rejeitadas. A 
produção boa será então de 500 – 10 = 490 unidades/hora. Em cada hora em que a linha 
produz 490 unidades boas, registam-se, em média, 10 unidades rejeitadas que custam 
10 x (7 + 2 + 11) = 200 € (perdem-se a matéria-prima 7 €/unidade, a energia de trans-
formação 2 €/unidade e a oportunidade de ganhar 11 €/unidade). O custo de oportuni-
dade será então de 200 €/hora. 



Notar que, se quisermos considerar um custo de oportunidade para efeitos de apoio à deci-
são em qualquer momento, temos de calcular a capacidade média, o preço médio e o custo 
variável médio; os três ponderados com os volumes de produção dos vários produtos pre-
vistos produzir no curto prazo (alguns meses) na linha. 
 
Ainda outros exemplos de custos de oportunidade: 
 
 Uma empresa que possui um espaço livre que poderia alugar, incorre num custo de 

oportunidade quando decide não o fazer por qualquer razão; 
 Uma empresa que recebe pedidos para um certo produto que não possui para entrega 

imediata e cuja clientela não está disposta a esperar, dirigindo-se à concorrência. Neste 
caso, a empresa incorre em custos de oportunidade, os quais são iguais à margem de 
contribuição perdida e que se designam por custos de rotura; 

 Materiais imobilizados em armazém (e já pagos) constituem um custo de oportunidade, 
pois esse dinheiro poderia ser aplicado em produtos financeiros de curto prazo e de ris-
co equivalente (baixo). 
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